
 

 1 

Grupo 
TAP PORTUGAL  

SE - SERS – SIMA –  
SINTAC - SQAC - STHA 

Comunicado Conjunto nº7 

10 anos depois... Fim dos contratos individuais! 
Quase 250 Trabalhadores da TAP regressam ao AE!! 

Como é do conhecimento de todos, nos últimos 10 anos, a Gestão da TAP procedeu à            
multiplicação dos regimes laborais, à margem dos Acordos de Empresa (AE’s) em vigor, 
usando a figura dos contratos individuais de trabalho, envolvendo nas Carreiras da “LES”      
(Licenciados, Bacharéis e Técnicos Superiores) cerca de 250 Trabalhadores - praticamente 
metade de um total de 521 Trabalhadores.   
 
Desde logo, estes Sindicatos procuraram soluções (acionámos a ACT e outras diligências que 
datam de 2008) que estancassem esta tendência e posteriormente fizessem regressar aos 
AE’s os Trabalhadores envolvidos. Só agora (NOV 2018) houve abertura e disponibilidade por 
parte da Direção de Recursos Humanos (DRH) para aprofundar e resolver este problema.  
 
Ao fim de 3 longas reuniões com a DRH TAP, foi hoje possível chegar a acordo, no que con-
cerne às Carreiras Profissionais da “LES”, nos seguintes termos: 
 

1. Subsídio de Alimentação passa para 7,63€ / dia em cartão refeição. 
 

2. Nova redação da Cláusula 43ª do AE/Quadros e 19ª do Anexo A do AE/Pessoal de 
Terra (SIMA e Outros) “Prémios”: 

 
 “Serão instituídos, por acordo com os Sindicatos, prémios por desempenho individual ou                
por resultados sectoriais.” 
 

3. Extensão da Carreira e nova Tabela Salarial a partir de 1 de janeiro de 2019 conforme     
quadro da página seguinte. 
 

4. Todos os Trabalhadores serão integrados no Grau a que corresponde a remuneração 
base superior, mais próxima da atual.  
 

          O aumento que resulta da integração não absorve os atuais, diferenciais e adicionais 
de chefia. 
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5. i) Os Trabalhadores atualmente no Grau V e com mais de 12 anos de permanência no 

mesmo, serão integrados no novo Grau VI b) (3.683,00€).  
ii) Os Trabalhadores com mais de 6 e até 12 anos de permanência no Grau V serão 
integrados no Grau VI a) (3.708,00€).  
iii) Os Trabalhadores com menos de 6 anos de permanência no  Grau V   serão                
integrados no novo Grau V c) (3.554,00€).  
iv) Para todos os casos supra elencados, desde que tenham tido a ADP de Muito Bom 
e tenham cumprido o requisito do Absentismo constante do AE aplicável. 

 

Desejamos a todos os Trabalhadores e suas Famílias, um Feliz Natal e 
um 2019 próspero em realizações Pessoais e Profissionais! 

 

Lisboa, 21 de dezembro de 2018  
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

SE – SERS – SIMA - SINTAC – SQAC - STHA 


